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MOÇÃO DE REPÚDIO AO GOVERNO FEDERAL E AO 

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES POR SEU POSICIONAMENTO 

FRENTE AO RESULTADO DAS ELEIÇÕES PRESDENCIAIS NA VENEZUELA. 

Senhor Presidente: 

Respeitadas as formalidades de estilo, ouvido o Plenário, 

PROPOMOS a Vossa Excelência a inserção em ata dos trabalhos de, MOÇÃO DE 

REPUDIO AO GOVERNO FEDERAL E AO MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES 

EXTERIORES POR SEU POSICIONAMENTO FRENTE AO RESULTADO DAS 

ELEIÇÕES PRESDENCIAIS NA VENEZUELA. 

Ficou notório que o resultado das eleições venezuelanas 

foi alterado, conclusão está feita após publicações e análises dos órgãos 

independentes internacionais. É de se esperar que o governo brasileiro, na pessoa do 

senhor Presidente da República, não reconheça e conteste o resultado divulgado, 

cobrando transparência e explicações em favor do povo venezuelano e latino-

americano. A postura do Brasil legitima um regime ditatorial e socialista e mina os 

princípios democráticos que deveríamos defender, princípios esses que estão 

estampados na nossa Constituição e juramos defender, o Presidente da República 

não pode ficar inerte. 
Ignorar essa situação não só afeta nossa imagem 

internacional, como também contribui para o agravamento da crise humanitária na 

região. É urgente que o Brasil adote uma postura firme, tanto para preservar nossa 

própria democracia quanto para apoiar nossos vizinhos em tempos de necessidade. 

Não podemos permitir que a indiferença e a complacência prevaleçam diante de tais 

injustiças. 

Portanto, requeremos que esta MOÇÃO DE REPÚDIO 

esteja registrada na Câmara Municipal manifestando nosso total repúdio em face da 

omissão política e diplomática do governo brasileiro, neste momento de grande abalo 

institucional e democrático na América do Sul. Requeremos, outrossim, sejam 

enviadas cópias diretamente ao gabinete do presidente da República e ao Ministério 

das Relações Exteriores no Itamaraty, DD. Ministro Mauro Vieira, cientificando-os 

desta Moção de Repúdio. 

Câmara Municipal de Birigüi, 
Em 5 de agosto de 2.0214. 
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